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DESPACHO N° 293,  DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.003575/2014-83, decide: (i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia de 

Energética do Piauí – CEPISA em face do Auto de Infração n° 35/2016, lavrado pela Superintendência de 

Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE, que aplicou penalidade de multa em decorrência de 

fiscalização dos Procedimentos de Distribuição-PRODIST, para, no mérito, negar-lhe provimento, e 

destacar a faculdade e requisitos constantes nos §§ 3º e 4º do art. 11 da Resolução Normativa nº 748/2016 

para o requerimento de eficácia suspensiva da presente multa; e (ii) determinar que a CEPISA realize a 

correta compensação dos consumidores afetados pelas irregularidades NC.7 e NC.8 do AI nº 35/2016 no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação da decisão. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 06.02.2017, seção 1, p. 67, v. 154, n. 26. 
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